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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Chefia de Gabinete

Núcleo Administra�vo

Despacho - DER-DF/DG/CHGAB/NUADM Brasília-DF, 22 de março de 2022.

Nos termos do Inciso XXII do Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, combinado com o Ar�go 46, do Decreto Nº 10.024/2019, e usando da competência definida
no Inciso XXI do Ar�go 106 do Regimento aprovado pelo Decreto nº. 37.949 de 12 de janeiro de 2017, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 013/2022,
consubstanciado com as informações do Pregoeiro (SEI 81805817), HOMOLOGO, o resultado da presente licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo:

LOTE 01: J. F. CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI ME, no valor total de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), conforme documento SEI (81378990) e

LOTE 02: CONSTRUTORA PREMIUM E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - ME, no valor total de R$ 38.839,50. (trinta e oito mil oitocentos e trinta e nove reais e
cinquenta centavos). conforme documento SEI (81379571).

 

À DIOFI,

No uso das atribuições conferidas pelo Ar�go 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado pelo Decreto nº. 37.949 de 12 de janeiro de 2017, encaminho com vistas à emissão
de nota(s) de empenho.

 

À DICOC,

Para formalização do contrato.

 

FAUZI NACFUR JÚNIOR

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr.0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 23/03/2022, às 10:23,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 82670053 código CRC= 9EDCB895.
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